LEI N° 347, DE 11/11/71


Dispõe sobre pagamentos de despesas do exercício anterior, abre crédito adicional especial e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial até o montante de Cr$-3.000,00 (Três mil cruzeiros).


Parágrafo Único – O Crédito refere-se a pagamentos de indenizações, devidos a ex-servidores municipais, não efetuados em tempo hábil.


Art. 2° - Como recurso à abertura do Crédito Adicional Especial autorizado, o Executivo poderá cancelar a importância de Cr$-3.000,00 (Três mil cruzeiros) da seguinte rubrica orçamentária 3.2.1.0.61 – Para execução de atendimento.


Art. 3° - O Executivo baixará Decreto, regulamentando a aplicação do Crédito autorizado, classificando-o nas Funçõese Unidades correspondentes.


Art. 4° - Revogadas  as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 11 de novembro de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

